
ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
DE RANCHO ALEGRE 

LEI N° 310/2015 
 

 
 
 
 
 
 

 

 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Edmar Lima 
Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 

 

Fone: (43) 3540-13-11 
Rancho Alegre, sexta-feira, 21 de Setembro de 2018.             Ed. nº 248      PÁG. 1 

 
 

 

 

 

 
 
 

 

 

 

 



ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
DE RANCHO ALEGRE 

LEI N° 310/2015 
 

 
 
 
 
 
 

 

 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Edmar Lima 
Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 

 

Fone: (43) 3540-13-11 
Rancho Alegre, sexta-feira, 21 de Setembro de 2018.             Ed. nº 248      PÁG. 2 

 
 

 

 

 

 



ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
DE RANCHO ALEGRE 

LEI N° 310/2015 
 

 
 
 
 
 
 

 

 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Edmar Lima 
Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 

 

Fone: (43) 3540-13-11 
Rancho Alegre, sexta-feira, 21 de Setembro de 2018.             Ed. nº 248      PÁG. 3 

 
 

 

 

 

 

 



ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
DE RANCHO ALEGRE 

LEI N° 310/2015 
 

 
 
 
 
 
 

 

 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Edmar Lima 
Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 

 

Fone: (43) 3540-13-11 
Rancho Alegre, sexta-feira, 21 de Setembro de 2018.             Ed. nº 248      PÁG. 4 

 
 

 

 

 

 

 

 



ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
DE RANCHO ALEGRE 

LEI N° 310/2015 
 

 
 
 
 
 
 

 

 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Edmar Lima 
Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 

 

Fone: (43) 3540-13-11 
Rancho Alegre, sexta-feira, 21 de Setembro de 2018.             Ed. nº 248      PÁG. 5 

 
 

 

 

 

 

 

 

 



ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
DE RANCHO ALEGRE 

LEI N° 310/2015 
 

 
 
 
 
 
 

 

 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Edmar Lima 
Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 

 

Fone: (43) 3540-13-11 
Rancho Alegre, sexta-feira, 21 de Setembro de 2018.             Ed. nº 248      PÁG. 6 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
DE RANCHO ALEGRE 

LEI N° 310/2015 
 

 
 
 
 
 
 

 

 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Edmar Lima 
Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 

 

Fone: (43) 3540-13-11 
Rancho Alegre, sexta-feira, 21 de Setembro de 2018.             Ed. nº 248      PÁG. 7 

 
 

 

 

 

 
 



ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
DE RANCHO ALEGRE 

LEI N° 310/2015 
 

 
 
 
 
 
 

 

 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Edmar Lima 
Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 

 

Fone: (43) 3540-13-11 
Rancho Alegre, sexta-feira, 21 de Setembro de 2018.             Ed. nº 248      PÁG. 8 

 
 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 



ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
DE RANCHO ALEGRE 

LEI N° 310/2015 
 

 
 
 
 
 
 

 

 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Edmar Lima 
Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 

 

Fone: (43) 3540-13-11 
Rancho Alegre, sexta-feira, 21 de Setembro de 2018.             Ed. nº 248      PÁG. 9 

 
 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
DE RANCHO ALEGRE 

LEI N° 310/2015 
 

 
 
 
 
 
 

 

 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Edmar Lima 
Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 

 

Fone: (43) 3540-13-11 
Rancho Alegre, sexta-feira, 21 de Setembro de 2018.             Ed. nº 248      PÁG. 10 

 
 

 

 

 

 
 
 
 
 
 



ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
DE RANCHO ALEGRE 

LEI N° 310/2015 
 

 
 
 
 
 
 

 

 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Edmar Lima 
Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 

 

Fone: (43) 3540-13-11 
Rancho Alegre, sexta-feira, 21 de Setembro de 2018.             Ed. nº 248      PÁG. 11 

 
 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 



ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
DE RANCHO ALEGRE 

LEI N° 310/2015 
 

 
 
 
 
 
 

 

 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Edmar Lima 
Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 

 

Fone: (43) 3540-13-11 
Rancho Alegre, sexta-feira, 21 de Setembro de 2018.             Ed. nº 248      PÁG. 12 

 
 

 

 

 

 



ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
DE RANCHO ALEGRE 

LEI N° 310/2015 
 

 
 
 
 
 
 

 

 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Edmar Lima 
Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 

 

Fone: (43) 3540-13-11 
Rancho Alegre, sexta-feira, 21 de Setembro de 2018.             Ed. nº 248      PÁG. 13 

 
 

 

 

 

 



ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
DE RANCHO ALEGRE 

LEI N° 310/2015 
 

 
 
 
 
 
 

 

 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Edmar Lima 
Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 

 

Fone: (43) 3540-13-11 
Rancho Alegre, sexta-feira, 21 de Setembro de 2018.             Ed. nº 248      PÁG. 14 

 
 

 

 

 

 
 



ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
DE RANCHO ALEGRE 

LEI N° 310/2015 
 

 
 
 
 
 
 

 

 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Edmar Lima 
Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 

 

Fone: (43) 3540-13-11 
Rancho Alegre, sexta-feira, 21 de Setembro de 2018.             Ed. nº 248      PÁG. 15 

 
 

 

 

 

 



ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
DE RANCHO ALEGRE 

LEI N° 310/2015 
 

 
 
 
 
 
 

 

 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Edmar Lima 
Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 

 

Fone: (43) 3540-13-11 
Rancho Alegre, sexta-feira, 21 de Setembro de 2018.             Ed. nº 248      PÁG. 16 

 
 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 



ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
DE RANCHO ALEGRE 

LEI N° 310/2015 
 

 
 
 
 
 
 

 

 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Edmar Lima 
Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 

 

Fone: (43) 3540-13-11 
Rancho Alegre, sexta-feira, 21 de Setembro de 2018.             Ed. nº 248      PÁG. 17 

 
 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
DE RANCHO ALEGRE 

LEI N° 310/2015 
 

 
 
 
 
 
 

 

 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Edmar Lima 
Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 

 

Fone: (43) 3540-13-11 
Rancho Alegre, sexta-feira, 21 de Setembro de 2018.             Ed. nº 248      PÁG. 18 

 
 

 

 

 

 



ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
DE RANCHO ALEGRE 

LEI N° 310/2015 
 

 
 
 
 
 
 

 

 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Edmar Lima 
Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 

 

Fone: (43) 3540-13-11 
Rancho Alegre, sexta-feira, 21 de Setembro de 2018.             Ed. nº 248      PÁG. 19 

 
 

 

 

 

 



ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
DE RANCHO ALEGRE 

LEI N° 310/2015 
 

 
 
 
 
 
 

 

 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Edmar Lima 
Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 

 

Fone: (43) 3540-13-11 
Rancho Alegre, sexta-feira, 21 de Setembro de 2018.             Ed. nº 248      PÁG. 20 

 
 

 

 

 

 



ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
DE RANCHO ALEGRE 

LEI N° 310/2015 
 

 
 
 
 
 
 

 

 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Edmar Lima 
Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 

 

Fone: (43) 3540-13-11 
Rancho Alegre, sexta-feira, 21 de Setembro de 2018.             Ed. nº 248      PÁG. 21 

 
 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
DE RANCHO ALEGRE 

LEI N° 310/2015 
 

 
 
 
 
 
 

 

 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Edmar Lima 
Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 

 

Fone: (43) 3540-13-11 
Rancho Alegre, sexta-feira, 21 de Setembro de 2018.             Ed. nº 248      PÁG. 22 

 
 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
DE RANCHO ALEGRE 

LEI N° 310/2015 
 

 
 
 
 
 
 

 

 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Edmar Lima 
Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 

 

Fone: (43) 3540-13-11 
Rancho Alegre, sexta-feira, 21 de Setembro de 2018.             Ed. nº 248      PÁG. 23 

 
 

 

 

 

 



ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
DE RANCHO ALEGRE 

LEI N° 310/2015 
 

 
 
 
 
 
 

 

 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Edmar Lima 
Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 

 

Fone: (43) 3540-13-11 
Rancho Alegre, sexta-feira, 21 de Setembro de 2018.             Ed. nº 248      PÁG. 24 

 
 

 

 

 

 
 



ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
DE RANCHO ALEGRE 

LEI N° 310/2015 
 

 
 
 
 
 
 

 

 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Edmar Lima 
Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 

 

Fone: (43) 3540-13-11 
Rancho Alegre, sexta-feira, 21 de Setembro de 2018.             Ed. nº 248      PÁG. 25 

 
 

 

 

 

 



ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
DE RANCHO ALEGRE 

LEI N° 310/2015 
 

 
 
 
 
 
 

 

 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Edmar Lima 
Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 

 

Fone: (43) 3540-13-11 
Rancho Alegre, sexta-feira, 21 de Setembro de 2018.             Ed. nº 248      PÁG. 26 

 
 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
DE RANCHO ALEGRE 

LEI N° 310/2015 
 

 
 
 
 
 
 

 

 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Edmar Lima 
Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 

 

Fone: (43) 3540-13-11 
Rancho Alegre, sexta-feira, 21 de Setembro de 2018.             Ed. nº 248      PÁG. 27 

 
 

 

 

 

 



ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
DE RANCHO ALEGRE 

LEI N° 310/2015 
 

 
 
 
 
 
 

 

 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Edmar Lima 
Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 

 

Fone: (43) 3540-13-11 
Rancho Alegre, sexta-feira, 21 de Setembro de 2018.             Ed. nº 248      PÁG. 28 

 
 

 

 

 

 
 



ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
DE RANCHO ALEGRE 

LEI N° 310/2015 
 

 
 
 
 
 
 

 

 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Edmar Lima 
Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 

 

Fone: (43) 3540-13-11 
Rancho Alegre, sexta-feira, 21 de Setembro de 2018.             Ed. nº 248      PÁG. 29 

 
 

 

 

 

 
 
 



ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
DE RANCHO ALEGRE 

LEI N° 310/2015 
 

 
 
 
 
 
 

 

 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal: Edmar Lima 
Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 

 

Fone: (43) 3540-13-11 
Rancho Alegre, sexta-feira, 21 de Setembro de 2018.             Ed. nº 248      PÁG. 30 

 
 

 

 

 

EDITAL 

 

AUDIÊNCIA PÚBLICA FISCAL 2º QUADRIMESTRE DE 2018 

 O Prefeito Municipal de Rancho Alegre, Estado do Paraná, SR EDMAR LIMA, invocando 
os Princípios da transparência e da publicidade que regem a administração Pública amparada no 
art. 9º da lei Complementar 101/2000, Torna- se público a realização de Audiência Pública com 
o objetivo de Apresentação e Análise do Processo do Cumprimento das Metas Fiscais do 2º 
Quadrimestre de 2018. 

A Saber: 

Data: 28/09/2018 
Horário: 16:00 horas  
Local: Câmara Municipal  
Endereço: Av. Brasil, 264 - Centro 
 

   Atendendo aos princípios da administração pública, consagrados em textos legais, 
fazemos chamamento público para assistir e participar da audiência.  
 
 

Rancho Alegre-PR, 14 de Setembro de 2018. 
 
 

__________________________________________ 
EDMAR LIMA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 072/2018 
 

EDMAR LIMA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

DECRETA: 

ARTIGO 1º. – Fica EXONERADA, a senhora MARIA APARECIDA DA COSTA 
FERREIRA, do cargo em comissão “SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES”, conforme a Lei Municipal nº. 184/2011, de 14 de março de 2011 - Anexo I, II e III – Cargos 

de Provimento em Comissão e vencimentos de acordo com a Lei Municipal nº. 338/2016 (fixa subsídio dos 

agentes políticos do Poder Executivo).   

ARTIGO 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

Publique-se. 

Registre-se. 

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos dezessete 

dias do mês de setembro de 2018. 

 
 

Edmar Lima 
Prefeito  
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EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO FINAL DAS AMOSTRAS TESTADAS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 021/2018- PMRA - FORMA PRESENCIAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 013/2018 
 
O Pregoeiro, de posse dos Relatórios de Análises da Comissão Especial de Avaliação vem através do tornar público o resultado 
final das análise de produtos que foram aprovados, a seguir: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

LOTE 01: MATERIAIS HOSPITALARES 

Item  Descrição do Produto Fornecedor. Marca Resultado 

40 Equipo 2 Vias, para administração de 
medicamentos/soluções; possui 2 conectores luer 
lock fêmea universais com tampas; Tubo flexível e 
transparente em PVC de 60mm de comprimento; 2 
clamp corta fluxo; Conector 2 vias, um conector 
luer slip macho universal com protetor. Embalado 
individualmente em Papel Grau Cirúrgico e filme 
termoplástico, contendo os dados impressos de 
identificação, código, lote, data de fabricação e 
validade e registro no Ministério da Saúde, 
conforme NBR 14041/1998. 
 

Altermed. Infusão Aprovado  

45 Especulo Descartável Tamanho G, 43 mm em sua 
maior largura distal  
36 mm em sua maior largura proximal  
116 mm no eixo longitudinal dos elementos 
articulados 

Altermed. Cral  Aprovado 

71 Luva estéril numero 6,5, de látex, estéril, de boa 
qualidade, resistente, embalagem contendo um par 

Altermed. Maxitex  Aprovado 

74 Luva estéril numero 8,0, de látex, estéril, de boa 
qualidade, resistente, embalagem contendo um par 

Altermed. Maxitex  Aprovado 
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75 Mascara Descartável com elástico não estéril, 
branca, não inflamável, 
 Excelente hidrofobicidade, 
 100% Polipropileno, atóxico, 3 camadas, 
embalagem com 50 unidades 

Altermed. Sky  Aprovado 

76 Mascara N95 não estéril, não tecido, 6 camadas, 
atóxica e apirogênica, descartável, e de uso único. 

Altermed. Mfq  Aprovado 

81 Papel Grau Cirúrgico, bobinas compostas de papel 
grau cirúrgico mais filme laminado poliéster 
polipropileno possibilitando abertura asséptica, 
impressas com tintas indicativas para os processos 
de esterilização medindo 200mm x 100m 

Altermed. Harbo  Aprovado 

87 Seringa 1ml (INSULINA), bico slip, estéril, 
apirogênica, atóxica, corpo transparente, com 
agulha 13 x 0,45, embalada individualmente 

Altermed. Sr  Aprovado 

89 Seringa 10ml, estéril, atóxica, corpo transparente, 
sem agulha, embalada individualmente 

Altermed. Sr  Aprovado 

91 Seringa 3ml, estéril, atóxica, corpo transparente, 
sem agulha, embalada individualmente 

Altermed. Sr  Aprovado 

92 Sonda endotraqueal número 7,5 descartável em 
PVC atóxico, tubo com curvatura anatômica, 
translúcido, radiopaco, demarcado de 2 em 2 cm 
com paredes finas e lisas possibilitando a passagem 
de sondas aspirativas, balão piloto transparente com 
paredes finas para selagem efetiva, identificação do 
tamanho do tubo e numero do lote impressos, 
válvula de segurança, conexão luer distal de fácil 
adaptação, tubo de insuflação resistente a dobras, 
cuff de baixa pressão, atraumática, olho de Murphy, 

Altermed. Labor Import-
Lamedid-Solidor-

Procare 

Aprovado 
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esterilizado em oxido de etileno, embalagem 
individual. 

93 Sonda endotraqueal número 8,0 descartável em 
PVC atóxico, tubo com curvatura anatômica, 
translúcido, radiopaco, demarcado de 2 em 2 cm 
com paredes finas e lisas possibilitando a passagem 
de sondas aspirativas, balão piloto transparente com 
paredes finas para selagem efetiva, identificação do 
tamanho do tubo e numero do lote impressos, 
válvula de segurança, conexão luer distal de fácil 
adaptação, tubo de insuflação resistente a dobras, 
cuff de baixa pressão, atraumática, olho de Murphy, 
esterilizado em oxido de etileno, embalagem 
individual 

Altermed. Labor Import-
Lamedid-Solidor-

Procare 

Aprovado 

94 Sonda Foley Nº 14, em Latéx, revestida por 
silicone, estéril, embalado individualmente 

Altermed. Labor Import-
Lamedid-Solidor-

Procare 

Aprovado 

95 Sonda Foley Nº 16, em Latéx, revestida por 
silicone, estéril, embalado individualmente 

Altermed. Labor Import-
Lamedid-Solidor-

Procare 

Aprovada  
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LOTE 01: MATERIAIS HOSPITALARES – AMPLA DISPUTA 

Item  Descrição do Produto Fornecedor. Marca Resultado 

07 Agulha Descartável 0,55 x 20 (24 G), estéril – 
caixa com 100 unidades 

J Ribeiro  Labor Import Aprovado  

08 Agulha Descartável 0,80 x 30mm (21G1), estéril – 
caixa com 100 unidades 

J Ribeiro Labor Import Aprovado 

09 Agulha Descartável 13 x 0,45mm (26 Gx) 
(Insulina), estéril – caixa com 100 unidades 

J Ribeiro Labor Import Aprovado 

10 Agulha Descartável 25 x 0,70mm (22 G1), estéril – 
caixa com 100 unidades 

J Ribeiro Labor Import Aprovado 

11 Agulha Descartável 25 x 0,80mm (21 G1), estéril – 
caixa com 100 unidades 

J Ribeiro Labor Import Aprovado 

12 Agulha Descartável 40 x 1,2mm (18 G), estéril – 
caixa com 100 unidades 

J Ribeiro Labor Import Aprovado 

20 Atadura de Crepe 12 Fios 10cm x 3m, tecido 100% 
algodão cru, alta resistência – embalagem unitária 

J Ribeiro Erimax  Aprovado 
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LOTE 01: MATERIAIS HOSPITALARES – AMPLA DISPUTA 

Item  Descrição do Produto Fornecedor. Marca Resultado 
18 Atadura de Algodão Ortopédico 10cm, 100 % de 

algodão cru, transformada em rolos de mantas 
uniformes – embalagem com 12 rolos 1,80m 

Marymed. Ortofen Aprovado  

19 Atadura de Algodão Ortopédico 15cm, 100 % de 
algodão cru, transformada em rolos de mantas 
uniformes – embalagem com 12 rolos 1,80m 

Marymed.  Ortofen  Aprovado 

72 Luva estéril numero 7,0, de látex, estéril, de boa 
qualidade, resistente, embalagem contendo um par 

Marymed. Maxitex  Aprovado 

73 Luva estéril numero 7,5, de látex, estéril, de boa 
qualidade, resistente, embalagem contendo um par 

Marymed. Maxitex Aprovado 

77 Micropore 100mm x 4,5m, branco, traspirável, 
hipoalergênico, com capa 

Marymed. Missner  Aprovado 

80 Papel Grau Cirúrgico, bobinas compostas de papel 
grau cirúrgico mais filme laminado poliéster 
polipropileno possibilitando abertura asséptica, 
impressas com tintas indicativas para os processos 
de esterilização medindo 150mm x 100m 

Marymed. Esterilcare  Aprovado 

82 Papel Grau Cirúrgico, bobinas compostas de papel 
grau cirúrgico mais filme laminado poliéster 
polipropileno possibilitando abertura asséptica, 
impressas com tintas indicativas para os processos 
de esterilização medindo 250mm x 100m 

Marymed. Esterilcare Aprovado 

88 Seringa 5ml, estéril, atóxica, corpo transparente, sem 
agulha, embalada individualmente 

Marymed. Descarpack  Aprovado 

90 Seringa 20, estéril, atóxica, corpo transparente, sem 
agulha, embalada individualmente 

Marymed. Descarpack  Aprovado 
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LOTE 02: MEDICAMENTOS INJETÁVEIS – AMPLA DISPUTA 

Item Descrição do Produto Fornecedor Marca Resultado 

01 Acido Ascórbico 100mg\ml IV – 5ml Marymed. Hypofarma  Aprovado 

02 Acido Tranexânico 250mg\5ml IV – 5ml Marymed. Hipolabor  Aprovado 

06 Amiodarona 50mg\ml – 3ml Marymed. Hipolabor Aprovado 

07 Ampicilina 1.000mg IV\IM - pó Marymed. Blau  Aprovado 

09 Atropina, sulfato 0,25mg\ml – 1ml Marymed. Isofarma  Aprovado 

14 Butilbrometo de Escopolamina4mg\m + Dipirona 
Sódica 500mg\ml – 5ml IM\IV 

Marymed. Hypofarma Aprovado 

18 Cetoprofeno 100mg IV - pó Marymed. Cristalia  Aprovado 

19 Cetoprofeno 50mg\ml – 2ml IM Marymed.  Cristalia  Aprovado 

20 Cimetidina 150mg\ml – 2ml IV\IM Marymed. Hypofarma  Aprovado 

21 Clorafenicol, succinato 1g IV - pó Marymed. Blau  Aprovado 

25 Cloridrato de Etilefrina10mg\ml IM\IV\SC – 1ml Marymed. União Quimica Aprovado 

28 Cloridrato de Piridoxina 50mg\ml + Dimenidrinato 
50mg\ml IM – 1ml 

Marymed. União Quimica Aprovado 
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30 Dexametasona 2mg\ml – 1ml Marymed. Hypofarma  Aprovado 

32 Diclofenaco de Sódio 25mg\ml – 3ml Marymed. Hypofarma Aprovado 

33 Dipirona Sódica 500mg\ml – 2ml IM\IV Marymed. Santisa  Aprovado  

36 Fitomenadiona 10mg\1ml – 1ml Marymed. Hipolabor  Aprovado 

37 Furosemida 20mg\2ml – 2ml IM\IV Marymed. Hypofarma  Aprovado 

38 Gentamicina 80mg\ml – 2ml IM\IV Marymed. Hypofarma Aprovado  

39 Glicose 25% - 10ml Marymed. Isofarma  Aprovado 

41 Gluconato de Calcio 100mg\ml – 10ml IV Marymed. Isofarma  Aprovado 

42 Heparina 5.000UI – 5ml Marymed. Blau  Aprovado  

 

47 

Maleato de Ergometrina  0,2mg\ml – 1ml Marymed. União Quimica Aprovado  

48 Metoclopramida 10mg\2ml – 2ml Marymed. Isofarma  Aprovado 

51 Polivitaminico 2ml IM\IV Marymed. Hypofarma  Aprovado 

52 Prometazina 50mg\2ml – 2ml IM Marymed. Cristalia  Aprovado  
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LOTE 03: SOROS SISTEMA FECHADO – AMPLA DISPUTA 

Item Descrição do Produto Fornecedor. Marca Resultado 

02 Soro Fisiológico 100ml Marymed. Fresenius  Aprovado 

04 Soro Fisiológico 500ml Marymed. JP Aprovado 

07 Soro Glicofisiológico 250ml Marymed. JP Aprovado 

10 Soro Glicosado 250ml Marymed. Fresenius Aprovado 

12 Soro Ringer Lactado 500ml Marymed. JP Aprovado 

LOTE 04: MEDICAMENTOS HOSPITALARES – AMPLA DISPUTA 
Item Descrição do Produto Fornecedor. Marca Resultado 
02 Acido Graxos Essenciais, Vit. A e E – 100ml Marymed. Nutriex  Aprovado 

04 Brometo de Ipatrópio 0,250mg\ml – 20ml Marymed. Hipolabor  Aprovado 

05 Bromidrato de Fenoterol 5mg\ml – 20ml Marymed. Hipolabor Aprovado 

13 Neomicina, sulfato 5mg\g + Bacitracina 250UI\g – 
15 gramas 

Marymed. Prati  Aprovado 

16 Ondansetrona 8mg comprimido SL Marymed. Biolab  Aprovado 
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18 Supositório de Glicerina adulto unidade Marymed. Ponteland  Aprovado 

19 Supositório de Glicerina 40 pediátrico unidade Marymed. Ponteland Aprovado 

LOTE 05: PSCOTRÓPICOS – AMPLA DISPUTA 

Item Descrição do Produto Fornecedor. Marca Resultado 

01 Citrato de Fentanila equiv.. 50mcg/ml – 5ml Marymed. Hipolabor  Aprovado 

03 Cloridrato de Petidina 50mg\ml – 1ml IM\IV\SC Marymed. União Quimica Aprovado 

04 Cloridrato de Tramadol 50mg cápsula Marymed. Hipolabor  Aprovado 

11 Haloperidol 5mg\ml IM\IV Marymed. Hypofarma  Aprovado 

13 Sulfato de Morfina 10mg\ml – 1ml Marymed. Cristalia  Aprovado 

LOTE 06: MEDICAMENTOS REDE BÁSICA – AMPLA DISPUTA 

Item Descrição do Produto Fornecedor. Marca Resultado 

02 Acebrofilina 25mg\5ml – 120ml Marymed. Prati  Aprovado 

04 Ambroxol 30mg\5ml – 100ml Marymed. Natulab  Aprovado 
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06 Bisacodil 5mg comprimido Marymed. Sobral  Aprovado 

08 Bromoprida 4mg/ml – 20ml Marymed. Mariol Aprovado 

10 Butilbrometo de Escopolamina 10mg + Dipirona 
Sódica 250mg comprimido 

Marymed. Pharlab  Aprovado 

12 Carbocisteina 50mg/ml – 100ml Marymed. Prati  Aprovado 

14 Cimetidina 200mg comprimido Marymed. Prati  Aprovado 

16 Cinarizina 75mg comprimido Marymed. Ranbaxy  Aprovado 

18 Diclofenaco de Potássio 50mg comprimido Marymed. Cimed  Aprovado 

20 Diclofenaco Resinato 15mg/ml – 20ml Marymed. Vitamedic  Aprovado 

22 Dimeticona 75mg/ml – 10ml Marymed. Natulab  Aprovado 

25 Nimesulida 100mg comprimido Marymed. Vitamedic  Aprovado 

26 Nimesulida 50mg\ml – 15ml Marymed. Vitamedic  Aprovado 

28 Norfloxacino 400mg comprimido revestido Marymed. Cimed  Aprovado  

30 Polivitaminico comprimido Marymed. Natulab  Aprovado  
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LOTE 07: MEDICAMENTOS ESPECIFICOS – AMPLA DISPUTA 

Item Descrição do Produto Forneecedor. Marca Resultado 

01 Amissulprida 200mg comprimido Marymed. Sanofi  Aprovado 

02 Dapagliflozina 10mg + Cloridrato de Metformina 
1.000mg comprimido 

Marymed. Astrazeneca  Aprovado 

05 Linagliptina 5mg comprimido Marymed. Boehringer  Aprovado 

LOTE 08: MATERIAIS HOSPITALARES – EXCLUSIVO ME E EPP 

Item Descrição do Produto Fornecedor. Marca Resultado 

01 Abaixador de madeira para língua, não estéril, 
descartável, medindo cerca de 14 cm, pacote 
contendo 100. 

Marymed. Theoto  Aprovado 

04 Agua Destilada 5ml Marymed. Isofarma  Aprovado 

05 Alcool 70° embalagem de 1 litro Marymed. Tupi  Aprovado 

11 Caixa Coletora para material Perfura cortante 
confeccionada a partir do papelão ondulado (caixa 
externa e bandeja), papelão couro (cinta lateral e 
fundo rígido) e polietileno de alta densidade (sacola 
para revestimento), capacidade para 7L 

Marymed. Descarbox  Aprovado 
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16 Cateter Nasal para Oxigênio Tipo Óculos, adulto, 
embalado individualmente, sendo estéril, PVC 
atóxico siliconado, apirogênico, descartável 

Marymed. Mark Med Aprovado 

17 Compressa de Gaze Hidrófila 13 fios sem fio 
radiopaco, 7,5cm x 7,5 cm, 8 camadas com 5 
dobras, pacote contém 500 unidades não estéril 

Marymed. Gazetex  Aprovado 

20 Esparadrapo impermeável, branco 
hipoalérgico 10cm x 4,5m, com capa 

Marymed. Missner  Aprovado 

24 Luva estéril numero 7,0, de látex, estéril, de boa 
qualidade, resistente, embalagem contendo um par 

Marymed. Maxitex  Aprovado 

25 Luva estéril numero 7,5, de látex, estéril, de boa 
qualidade, resistente, embalagem contendo um par 

Marymed. Maxitex  Aprovado 

LOTE 09: MEDICAMENTOS INJETÁVEIS – EXCLUSIVIVO ME E EPP 
Item  Descrição do Produto Fornecedor. Marca Resultado 

01 Acido Ascórbico 100mg\ml IV – 5ml Marymed. Hypofarma  Aprovado 

03 Ampicilina 1.000mg IV\IM - pó Marymed. Blau  Aprovado 

05 Atropina, sulfato 0,25mg\ml – 1ml Marymed. Isofarma  Aprovado 

09 Butilbrometo de Escopolamina4mg\m + Dipirona 
Sódica 500mg\ml – 5ml IM\IV 

Marymed. Hypofarma  Aprovado 

13 Cetoprofeno 100mg IV - pó Marymed. Cristalia  Aprovado 

14 Cetoprofeno 50mg\ml – 2ml IM Marymed. Cristalia Aprovado 
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LOTE 10: SOROS SISTEMA FECHADO – EXCLUSIVIVO ME E EPP 

Item  Descrição do Produto Fornecedor Marca Resultado 

02 Soro Fisiológico 100ml Marymed. Fresenius  Aprovado 

03 Soro Fisiológico 250ml Marymed. Halex  Aprovado 

04 Soro Fisiológico 500ml Marymed. JP Aprovado 

LOTE 11- MEDICAMENTOS HOSPITARES – EXCLUSIVIVO ME E EPP 

Item  Descrição do Produto Fornecedor Marca Resultado 

01 Neomicina, sulfato 5mg\g + Bacitracina 250UI\g – 
15 gramas 

Marymed. Prat Aprovado 

03 Ondansetrona 8mg comprimido SL Marymed. Biolab Aprovado 

LOTE 12: PSICOTRÓPICOS – EXCLUSIVE ME E EPP  
Item Descrição do Produto Fornecedor Marca Resultado 

01 Cloridrato de Petidina 50mg\ml – 1ml IM\IV\SC Marymed. União 
Quimica 

Aprovado 

02 Cloridrato de Tramadol 50mg cápsula Marymed. Hipolabor Aprovado 
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Rancho Alegre, 10 de Setembro de 2018. 

 

Maria Eduarda Sabio 
Pregoeira 

TERMO ADITIVO Nº 001 

LOTE 13: MEDICAMENTOS REDE BÁSICA – EXCLUSIVE ME E EPP  

Item Descrição do Produto Fornecedor Marca Resultado 

04 Butilbrometo de Escopolamina 10mg + Dipirona 
Sódica 250mg comprimido 

Marymed. Pharlab Aprovado 

06 Cimetidina 200mg comprimido Marymed. Prati Aprovado 

08 Cinarizina 75mg comprimido Marymed. Ranbaxx Aprovado 

09 Diclofenaco de Potássio 50mg comprimido Marymed. Cimed Aprovado 

13 

 

Nimesulida 100mg comprimido Marymed. Vitamedic Aprovado 

16 Polivitaminico comprimido Marymed. Natulab Aprovado 

LOTE: 14- MEDICAMENTOS ESPECIFICOS – EXCLUSIVIVO ME E EPP 
Item  Descrição do Produto Fornecedor Marca Resultado 

01 Dapagliflozina 10mg + Cloridrato de Metformina 
1.000mg comprimido 

Marymed. Astrazeneca Aprovado 
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DO CONTRATO Nº 071/2017 
(Ref: Pregão Presencial nº. 029/2017). 
Sequência do Aditivo = 062/2018 
Termo Aditivo do Contrato Administrativo para Aquisição de Lubrificantes, Filtros e Material de Limpeza Veicular que celebram o Município de 
RANCHO ALEGRE e BARROS & ARANTES LTDA, na forma abaixo: 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita 

no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito EDMAR LIMA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o 
nº 748.757.879-87, portador da cédula de identidade RG nº 4.975.762-0 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua das Palmeiras, nº 48, 
Rancho Alegre-PR. 

CONTRATADA:  BARROS & ARANTES LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº. 12.954.027/0001-00, com domicílio 
tributário no município de Sertaneja, Paraná, na Avenida 7 de Setembro, nº. 930, neste ato representada pelo Sr. AFONSO XAVIER 
CANDU ARANTES BARROS,  empresário, casado, residente e domiciliado na cidade de Cornélio Procópio, Paraná, na Rua Luiz 
Grandi,  nº. 32, portador da Cédula de Identidade RG n°. 7.978.071-5 SSP-PR, inscrito no C.P.F. sob n°. 040.954.909-69. 

 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 
  CLÁUSULA PRIMEIRA 
Tendo em vista a Solicitação da Fiscal do Contrato e previsão no Contrato Administrativo nº. 071/2017 – “CLÁUSULA SEXTA”, e a anuência do Setor Jurídico 
desta Prefeitura, e convalidado pelo SR. Prefeito Municipal,  resolvem aditar o PRAZO do Contrato Administrativo nº. 071/2017, com recursos próprios e/ou 
vinculados, do Município de Rancho Alegre, com base nos Art. 57, §§ 1º e 2º da Lei nº. 8.666/93, e  disposto nas cláusulas seguintes, e cláusula sexta do referido 
contrato.                                                                                                           

CLÁUSULA SEGUNDA 
O presente Termo Aditivo tem objetivo de ADITIVAR o PRAZO do Contrato Administrativo nº. 071/2017,  sendo a sua vigência de sendo a sua vigência de 
18/09/2017 até 17/09/2018, 12 (doze) meses, e valor original de R$ 30.788,00 (trinta mil setecentos e oitenta e oito reais), referente a Aquisição de 
Lubrificantes, Filtros e Material de Limpeza Veicular, para uso nos veículos pertencentes a frota municipal, conforme especificado no Anexo I – Termo 
de Referência. Fica prorrogado até 31/12/2018.  

CLÁUSULA TERCEIRA   
O pagamento será efetuado em até 30 dias contados da entrega da Nota Fiscal (obrigatoriamente Nota Fiscal eletrônica, não sendo aceita NF Avulsa) aceita 
por responsável da unidade solicitante, acompanhada obrigatoriamente da CND do INSS e CRF do FGTS e Certidão Negativa de Débitos do Município da sede 
do licitante. 
O faturamento deverá ser emitido para MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE – CNPJ 75.829.416/0001-16 - endereço: Avenida Brasil, nº 256 – Centro – CEP. 
86.290-000 – Rancho Alegre – PR. 

CLÁSULA QUARTA 
Os Acordantes se comprometem a cumprir todas as Cláusulas e condições estipuladas no Termo de Contrato original, que não 

colidirem com o presente instrumento. 
CLÁUSULA QUINTA 
Ficam reiteradas todas as demais cláusulas e condições do Termo Aditado. 

 
Rancho Alegre, 14 de Setembro de 2018. 

 
Edmar Lima 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 
CONTRATANTE 

 Afonso Xavier Candu Arantes Barros 
BARROS & ARANTES LTDA 

CONTRATADA 
   

Izaltino Belafronte 
Fiscal e Gestor do Contrato 

 Testemunha 
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TERMO ADITIVO Nº 001 
DO CONTRATO Nº 072/2017 

(Ref: Pregão Presencial nº. 029/2017). 
Sequência do Aditivo = 063/2018 
Termo Aditivo do Contrato Administrativo para Aquisição de Lubrificantes, Filtros e Material de Limpeza Veicular que celebram o Município de 
RANCHO ALEGRE e M. E. TIEPO - ME, na forma abaixo: 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita 

no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito EDMAR LIMA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o 
nº 748.757.879-87, portador da cédula de identidade RG nº 4.975.762-0 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua das Palmeiras, nº 48, 
Rancho Alegre-PR. 

CONTRATADA:  M. E. TIEPO - ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede à Rua Belém, 66, Loja A, centro, inscrita no CNPJ sob o nº. 
23.426.427/0001-51, neste ato representada pelo Sr. MILTON EDUARDO TIEPO, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF 
sob o nº. 072.232.109-07, portador da cédula de identidade RG nº. 10.861.179-0, residente e domiciliado na Rua Belém, 56, Londrina-
PR. 

 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 
  CLÁUSULA PRIMEIRA 
Tendo em vista a Solicitação da Fiscal do Contrato e previsão no Contrato Administrativo nº. 072/2017 – “CLÁUSULA SEXTA”, e a anuência do Setor Jurídico 
desta Prefeitura, e convalidado pelo SR. Prefeito Municipal, resolvem aditar o PRAZO e VALOR do Contrato Administrativo nº. 072/2017, com recursos próprios 
e/ou vinculados, do Município de Rancho Alegre, com base nos Art. 57, §§ 1º e 2º da Lei nº. 8.666/93, e  disposto nas cláusulas seguintes, e cláusula sexta do 
referido contrato. 
  

CLÁUSULA SEGUNDA 
O presente Termo Aditivo tem objetivo de ADITIVAR o PRAZO e VALOR do Contrato Administrativo nº. 072/2017,  sendo a sua vigência de sendo a sua 
vigência de 18/09/2017 até 17/09/2018, 12 (doze) meses, e valor original de R$ 20.315,00 (vinte mil trezentos e quinze reais), referente a Aquisição de 
Lubrificantes, Filtros e Material de Limpeza Veicular, para uso nos veículos pertencentes a frota municipal, conforme especificado no Anexo I – Termo 
de Referência. Fica redimensionado em até 25% do valor inicial contratado que perfaz o valor de R$ 4.865,00 (quatro mil oitocentos e sessenta e cinco reais), 
totalizando o valor total contratual de R$ 25.180,00 (vinte e cinco mil cento e oitenta reais) prorrogando a execução até 31/12/2018.  

CLÁUSULA TERCEIRA   
O pagamento será efetuado em até 30 dias contados da entrega da Nota Fiscal (obrigatoriamente Nota Fiscal eletrônica, não sendo aceita NF Avulsa) aceita 
por responsável da unidade solicitante, acompanhada obrigatoriamente da CND do INSS e CRF do FGTS e Certidão Negativa de Débitos do Município da sede 
do licitante. 
O faturamento deverá ser emitido para MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE – CNPJ 75.829.416/0001-16 - endereço: Avenida Brasil, nº 256 – Centro – CEP. 
86.290-000 – Rancho Alegre – PR. 

CLÁSULA QUARTA 
Os Acordantes se comprometem a cumprir todas as Cláusulas e condições estipuladas no Termo de Contrato original, que não 

colidirem com o presente instrumento. 
CLÁUSULA QUINTA 
Ficam reiteradas todas as demais cláusulas e condições do Termo Aditado. 

Rancho Alegre, 14 de Setembro de 2018. 
 

Edmar Lima 
Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

CONTRATANTE 

 Milton Eduardo Tiepo 
M. E. TIEPO - ME 
CONTRATADA 

   

Izaltino Belafronte 
Fiscal e Gestor do Contrato 

 Testemunha 
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RATIFICAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 021/2018 

 
Pregão Presencial nº. 021/2018 – Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a contratação de Empresas para 
Aquisição Materiais de Uso Hospitalar, e Medicamentos, para atender a demanda do Hospital e Maternidade Santa 
Adelaide de Rancho Alegre, e Medicamentos para o Posto Municipal de Saúde, conforme descrito no anexo 01 – termo de 
referência, que integra o presente edital. Com recursos próprios e/ou vinculados, do Município de Rancho Alegre, com 
entrega parcelada e prazo de 12 meses, com a seguinte empresa e respectivos valores: 
 

- 1) MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA - ME, com valor total ganho de R$ 
125.424,21 (cento e vinte e cinco mil quatrocentos e vinte e quatro reais e vinte e um centavos).  

 

- 2) J RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA EPP, com valor total ganho de R$ 10.458,70 (dez mil quatrocentos e 
cinquenta e oito reais e setenta centavos).  

- 3) PONTAMED FARMACEUTICA LTDA, com valor total ganho de R$ 15.221,30 (quinze mil duzentos e vinte e um 
reais e trinta centavos).  

- 4) ALTERMED MAT. MED. HOSP. LTDA, com valor total ganho de R$ 63.692,55 (sessenta e três mil seiscentos e 
noventa e dois reais e cinquenta e cinco centavos). 

 

 Em conformidade com a Lei 8.666/93. 

Rancho Alegre, 18 de Setembro de 2018. 

 

 

Maria Eduarda Sabio 
Pregoeira 
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RATIFICAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 024/2018 
 
 

Pregão Presencial nº. 024/2018 – AUTORIZO E RATIFICO A DESPESA, EMISSÃO DE EMPENHO E A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO DESENVOLVIMENTO COM INSTRUTOR PARA 
OFICINA DE INFORMÁTICA COM RECURSOS DO INCENTIVO FAMÍLIA PARANAENSE – IFP- AE, E 
INSTRUTORES DE OFICINAS DE ARTESANATO EM GARRAFAS PET, E PNEUS, SENDO AS DE 
ARTESANATO COM TODO MATERIAL INCLUSO POR CONTA DO CONTRATADO COM RECURSOS 
DO COM RECURSOS VINCULADOS DO PISO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL I - PPAS I 
(RECURSO ESTADUAL) E DO BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
(RECURSO FEDERAL), CONFORME DESCRITO NO ANEXO I E DEMAIS ANEXOS DO PRESENTE 
EDITAL, COM PRAZO DE DURAÇÃO DE 12 (DOZE) MESES, COM A SEGUINTE EMPRESA E 
RESPECTIVOS VALORES; 

- IMPACTO - EIRELI - ME, inscrita sob o nº 05.306.560/0001-92, com o Valor Total de R$ 34.797,00 (trinta e 
quatro mil setecentos e noventa e sete reais), referente ao item 01, do Lote I.  

- PAULO ROBERTO MOREIRA – ME, inscrita sob o nº 11.214.840/0001-73, com o Valor Total de R$ 47.339,52 
(quarenta e sete mil trezentos e trinta e nove reais e cinquenta e dois centavos), referente aos itens 01, e 02, do 
Lote II. 

 Em conformidade com a Lei 8.666/93. 

Rancho Alegre, 19 de Setembro de 2018. 

 

Maria Eduarda Sabio 
Pregoeira 
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AVISOS DE RESULTADOS E HOMOLOGAÇÕES DE LICITAÇÕES 
 

Homologo o julgamento realizado pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, e constante na ata da reunião lavrada no dia 
20 e 21 de AGOSTO, contra a qual não houve recurso. 

Em consequência, HOMOLOGO o objeto ao vencedor, conforme segue: 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 021/2018. 

OBJETO:- AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS DE USO HOSPITALAR, PARA ATENDER A 
DEMANDA DO HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA ADELAIDE DE RANCHO ALEGRE, E MEDICAMENTOS 
PARA O POSTO MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME DESCRITO NO ANEXO 01 – TERMO DE REFERÊNCIA, 
QUE INTEGRA O PRESENTE EDITAL. COM RECURSOS PRÓPRIOS E/OU VINCULADOS, DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO ALEGRE, COM ENTREGA PARCELADA E EXECUÇÃO IMEDIATA. 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:- MENOR PREÇO POR ITEM. 

VENCEDOR:- - 1) MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA - ME, com valor 
total ganho de R$ 125.424,21 (cento e vinte e cinco mil quatrocentos e vinte e quatro reais e vinte e um centavos).  

- 2) J RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA EPP, com valor total ganho de R$ 10.458,70 (dez mil quatrocentos e 
cinquenta e oito reais e setenta centavos).  

- 3) PONTAMED FARMACEUTICA LTDA, com valor total ganho de R$ 15.221,30 (quinze mil duzentos e vinte e um 
reais e trinta centavos).  

- 4) ALTERMED MAT. MED. HOSP. LTDA, com valor total ganho de R$ 63.692,55 (sessenta e três mil seiscentos e 
noventa e dois reais e cinquenta e cinco centavos). 

HOMOLOGADO EM:- 19/09/2018. 

Rancho Alegre, 19 de Setembro de 2018. 
 
 
 

Edmar Lima 
Prefeito 
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AVISOS DE RESULTADOS E HOMOLOGAÇÕES DE LICITAÇÕES 
 

Homologo o julgamento realizado pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, e constante na ata da reunião lavrada no dia 
18 de SETEMBRO, contra a qual não houve recurso. 

Em consequência, HOMOLOGO o objeto ao vencedor, conforme segue: 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 024/2018. 
 

OBJETO:- O PRESENTE EDITAL TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
DESENVOLVIMENTO COM INSTRUTOR PARA OFICINA DE INFORMÁTICA COM RECURSOS DO INCENTIVO 
FAMÍLIA PARANAENSE – IFP- AE, E INSTRUTORES DE OFICINAS DE ARTESANATO EM GARRAFAS PET, E 
PNEUS, SENDO AS DE ARTESANATO COM TODO MATERIAL INCLUSO POR CONTA DO CONTRATADO COM 
RECURSOS DO COM RECURSOS VINCULADOS DO PISO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL I - PPAS I 
(RECURSO ESTADUAL) E DO BLOCO DE FINANCIAMENTO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (RECURSO 
FEDERAL), CONFORME DESCRITO NO ANEXO I E DEMAIS ANEXOS DO PRESENTE EDITAL, COM PRAZO 
DE DURAÇÃO DE 12 (DOZE) MESES; 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:- MENOR PREÇO POR ITEM; 

VENCEDOR E VALOR:- IMPACTO - EIRELI - ME, inscrita sob o nº 05.306.560/0001-92, com o Valor Total de R$ 
34.797,00 (trinta e quatro mil setecentos e noventa e sete reais), referente ao item 01, do Lote I.  

- PAULO ROBERTO MOREIRA – ME, inscrita sob o nº 11.214.840/0001-73, com o Valor Total de R$ 47.339,52 (quarenta 
e sete mil trezentos e trinta e nove reais e cinquenta e dois centavos), referente aos itens 01, e 02, do Lote II. 

HOMOLOGADO EM:- 20/09/2018. 

Rancho Alegre, 20 de Setembro de 2018. 

 

Edmar Lima 
Prefeito 
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RATIFICAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 023/2018 
 
 

Pregão Presencial nº. 023/2018 – AUTORIZO E RATIFICO A DESPESA, EMISSÃO DE EMPENHO E A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 01 ÔNIBUS COM CAPACIDADE 
DE 27 PASSAGEIROS + 01 MOTORISTA + 01 AUXILIAR PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA DESTE PREGÃO PRESENCIAL, COM 
RECURSOS PRÓPRIOS E/OU VINCULADOS DA SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE DO ESTADO DO PARANÁ 
- SESA, ATRAVÉS DA RESOLUÇÃO SESA Nº 434/2014, E ALTERAÇÕES DA RESOLUÇÃO Nº 312/2015, QUE 
REGULAMENTAM O INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA A IMPLANTAÇÃO DO 
TRANSPORTE SANITÁRIO NOS MUNICÍPIOS DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA 
PRIMÁRIA À SAÚDE - APSUS, COM PRAZO DE ENTREGA DE NO MÁXIMO 30 (TRINTA) DIAS, OBJETO SERÁ 
EXECUTADO COM RECURSOS PRÓPRIOS E/OU VINCULADOS DA SESA - SECRETARIA ESTADUAL DO 
ESTADO DO PARANÁ, COM A SEGUINTE EMPRESA E RESPECTIVOS VALORES; 

 

- RODO SERVICE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 00.688.075/0004-50, COM VALOR TOTAL DE R$ 275.000,00 
(duzentos e setenta e cinco mil reais), referente ao item 1 do Lote I.  

 

 Em conformidade com a Lei 8.666/93. 

 

Rancho Alegre, 19 de Setembro de 2018. 

 
Maria Eduarda Sabio 

Pregoeira 
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RATIFICAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 010/2018 
 

Pregão Presencial nº. 010/2018 – O PRESENTE EDITAL TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM ABASTECIMENTOS DIRETOS EM BOMBA/POSTO DE 
COMBUSTÍVEL, SENDO: DIESEL S10, NO MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE - PARANÁ, PARA DAR 
SUPORTE TAMBÉM A TODOS OS SETORES DESTA MUNICIPALIDADE, SENDO ADMINISTRAÇÃO, 
SAÚDE, EDUCAÇÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS, COM 
PREVISÃO INICIAL PARA 12 MESES, O OBJETO SERÁ ADQUIRIDO COM RECURSOS PRÓPRIOS E 
VINCULADOS, COM ENTREGA PARCELADA, COM A SEGUINTE EMPRESA E RESPECTIVOS 
VALORES: 

 

1) POSTO DE GASOLINA FABRI LTDA-EPP , inscrita no CNPJ sob o nº 75.390.104/0001-59,  chegou ao 
seguinte valor total de: R$ 198.600,00 (cento e noventa e oito mil e seiscentos reais), sendo o Valor do Lote I de 
R$ 148.950,00 (cento e quarenta e oito mil novecentos e cinquenta reais), com o percentual de desconto em 
0,11% referente ao item Óleo Diesel S-10 a R$ 3,31 (três reais e trinta e um centavos). Valor do Lote II de R$ 
49.650,00 (quarenta e nove mil seiscentos e cinquenta reais), com o percentual de desconto em 0,11% referente 
ao item Óleo Diesel S-10 a R$ 3,31 (três reais e trinta e dois centavos). 

 Em conformidade com a Lei 8.666/93. 

 

Rancho Alegre, 24 de Abril de 2018. 

 

 

Maria Eduarda Sabio 
Pregoeira 
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AVISOS DE RESULTADOS E HOMOLOGAÇÕES DE LICITAÇÕES 
 

Homologo o julgamento realizado pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, e constante na ata da reunião lavrada 
no dia 17 de SETEMBRO, contra a qual não houve recurso. 

Em consequência, HOMOLOGO o objeto ao vencedor, conforme segue: 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 023/2018. 
OBJETO:- O PRESENTE EDITAL TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 01 ÔNIBUS COM CAPACIDADE DE 27 PASSAGEIROS 
+ 01 MOTORISTA + 01 AUXILIAR PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA DESTE PREGÃO PRESENCIAL, COM 
RECURSOS PRÓPRIOS E/OU VINCULADOS DA SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE DO ESTADO 
DO PARANÁ - SESA, ATRAVÉS DA RESOLUÇÃO SESA Nº 434/2014, E ALTERAÇÕES DA RESOLUÇÃO 
Nº 312/2015, QUE REGULAMENTAM O INCENTIVO FINANCEIRO DE INVESTIMENTO PARA A 
IMPLANTAÇÃO DO TRANSPORTE SANITÁRIO NOS MUNICÍPIOS DO PROGRAMA DE 
QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA PRIMÁRIA À SAÚDE - APSUS, COM PRAZO DE ENTREGA 
DE NO MÁXIMO 30 (TRINTA) DIAS, OBJETO SERÁ EXECUTADO COM RECURSOS PRÓPRIOS E/OU 
VINCULADOS DA SESA - SECRETARIA ESTADUAL DO ESTADO DO PARANÁ; 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:- MENOR PREÇO POR ITEM; 

VENCEDOR:- RODO SERVICE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 00.688.075/0004-50; 

VALOR: R$ 275.000,00 (duzentos e setenta e cinco mil reais); 

HOMOLOGADO EM:- 20/09/2018. 

Rancho Alegre, 20 de Setembro de 2018. 
 

Edmar Lima 
Prefeito 
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AVISOS DE RESULTADOS E HOMOLOGAÇÕES DE LICITAÇÕES 
 

Homologo o julgamento realizado pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, e constante na ata da reunião lavrada 
no dia 20 de ABRIL, contra a qual não houve recurso. 

Em consequência, HOMOLOGO o objeto ao vencedor, conforme segue: 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 010/2018. 
OBJETO:- O PRESENTE EDITAL TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM ABASTECIMENTOS DIRETOS EM BOMBA/POSTO DE COMBUSTÍVEL, 
SENDO: DIESEL S10, NO MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE - PARANÁ, PARA DAR SUPORTE 
TAMBÉM A TODOS OS SETORES DESTA MUNICIPALIDADE, SENDO ADMINISTRAÇÃO, SAÚDE, 
EDUCAÇÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS, COM PREVISÃO 
INICIAL PARA 12 MESES, O OBJETO SERÁ ADQUIRIDO COM RECURSOS PRÓPRIOS E 
VINCULADOS, COM ENTREGA PARCELADA. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:- MENOR PREÇO POR ITEM. 

VENCEDOR:- 1) POSTO DE GASOLINA FABRI LTDA-EPP , inscrita no CNPJ sob o nº 75.390.104/0001-59,  
chegou ao seguinte valor total de: R$ 198.600,00 (cento e noventa e oito mil e seiscentos reais), sendo o Valor do 
Lote I de R$ 148.950,00 (cento e quarenta e oito mil novecentos e cinquenta reais), com o percentual de desconto 
em 0,11% referente ao item Óleo Diesel S-10 a R$ 3,31 (três reais e trinta e um centavos). Valor do Lote II de 
R$ 49.650,00 (quarenta e nove mil seiscentos e cinquenta reais), com o percentual de desconto em 0,11% 
referente ao item Óleo Diesel S-10 a R$ 3,31 (três reais e trinta e dois centavos). 

HOMOLOGADO EM:- 25/04/2018. 

Rancho Alegre, 25 de Abril de 2018. 

Edmar Lima 
Prefeita 
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EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 022/2018 

PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº. 015/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 010/2018 

 
Constitui objeto deste instrumento a CONTRATAÇÃO de empresa para Contratação de empresa especializada em abastecimentos diretos em 

bomba/posto de combustível, sendo: DIESEL S10, que entre si celebram o Município de Rancho Alegre, e POSTO DE GASOLINA FABRI LTDA, pessoa 
jurídica de Rancho Alegre-PR, na forma abaixo: 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita 
no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pela Prefeita DARLENE DO PRADO MOREIRA, brasileira, professora, inscrito no CPF sob o 
nº 654.894.709-68, portador da cédula de identidade RG nº 1.362.407-0 SSP-PR, residente e domiciliado na Avenida Brasil, 50, Rancho Alegre-PR. 
CONTRATADO: POSTO DE GASOLINA FABRI LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede à Rua São Paulo, 453, na cidade de Rancho Alegre-
Pr., inscrita no CNPJ sob o nº. 75.390.104/0001-59, neste ato representado pela Sra. SIMONE FABRI DOS SANTOS, brasileira, casada, empresária, inscrita no 
CPF sob o nº. 971.547.849-20, portador da cédula de identidade RG nº. 5.925.451-1 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua São Paulo, 438, Rancho Alegre-PR. 
DOMICÍLIO DA CONTRATADA: Rancho Alegre-PR. 
OBJETO: O presente Edital tem por objeto a Contratação de empresa especializada em abastecimentos diretos em bomba/posto de combustível, sendo: DIESEL 
S10, no Município de Rancho Alegre - Paraná, para dar suporte também a todos os setores desta municipalidade, sendo Administração, Saúde, Educação, 
Assistência Social e Obras, Viação e Serviços Urbanos, com previsão inicial para 12 meses, o objeto será adquirido com recursos próprios e vinculados, com 
entrega parcelada. Devidamente homologado em 25/04/2018. 
VALOR TOTAL: R$ 198.600,00 (cento e noventa e oito mil e seiscentos reais), sendo o Valor do Lote I de R$ 148.950,00 (cento e quarenta e oito mil novecentos 
e cinquenta reais), com o percentual de desconto em 0,11% referente ao item Óleo Diesel S-10 a R$ 3,31 (três reais e trinta e um centavos). Valor do Lote II de 
R$ 49.650,00 (quarenta e nove mil seiscentos e cinquenta reais), com o percentual de desconto em 0,11% referente ao item Óleo Diesel S-10 a R$ 3,31 (três reais 
e trinta e dois centavos), sobre o valor Médio da Tabela ANP da cidade de Cornélio Procópio-PR. 
 
DO REAJUSTE DE PREÇOS: – O preço contratado compreende todos os custos necessários à aquisição dos produtos, inclusive os referentes às despesas 
trabalhistas, previdenciários, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outras despesas e encargos necessários à sua correta execução, de modo a que nenhuma 
outra remuneração seja devida à CONTRATADA além do valor ora estipulado. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
04.00112.361.0005.2011.3.3.90.30.00.00.CONTA DE DESPESA: - (10103 – 103) – (10104 – 104) – (5107 - 107) 
04.001.12.361.0005.2015.3.3.90.30.00.00.CONTA DE DESPESA: - (15103 – 103) – (1360 - 104) – (3107 - 107)  
03.001.04.122.0003.2008.3.3.90.30.00.00.CONTA DE DESPESA – (680 – LIVRE) – (690 - 504) 
04.002.10.301.0009.2022.3.3.90.30.00.00.CONTA DESPESA – (2040 – 303) – (2050 – 497) 
04.005.15.452.0012.2024.3.3.90.30.00.00.CONTA DE DESPESA: (2920 – LIVRE) – (4504 – 504) 
04.005.15.452.0012.2027.3.3.90.30.00.00.CONTA DE DESPESA: (2660 – LIVRE) – (2670 – 504) 
04.005.15.452.0012.2025.3.3.90.30.00.00.CONTA DE DESPESA: (3010 – LIVRE) – (3020 – 504) 
04.004.08.122.0014.2031.3.3.90.00.00.00.CONTA DE DESPESA – (2420 – LIVRE) 
04.004.08.244.0014.2049.3.3.90.00.00.00.CONTA DE DESPESA – (2600 – LIVRE) 
 04.006.08.244.0014.2045.3.3.90.00.00.00.CONTA DE DESPESA – (2540– LIVRE) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 25/04/2018 até 24/04/2019- 12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula Sexta do contrato, em acordo com a Lei 8.666/93. 
FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai-Pr, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

Rancho Alegre, 25 de Abril de 2018. 
MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE 

CONTRATANTE 
 POSTO DE GASOLINA FABRI LTDA 

CONTRATADA 
Izaltino Belafronte 

 Fiscal e Gestor do Contrato 
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DECRETO Nº 073/2018 
 

 

EDMAR LIMA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

DECRETA: 

ARTIGO 1º. – Fica NOMEADA, a senhora LUCIANA PAULA CASAROTO, para exercer 

o cargo em comissão “SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES”, conforme 

a Lei Municipal nº. 184/2011, de 14 de março de 2011 - Anexo I, II e III – Cargos de Provimento em 

Comissão e vencimentos de acordo com a Lei Municipal nº. 338/2016 (fixa subsídio dos agentes políticos 

do Poder Executivo).   

ARTIGO 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

Publique-se. 

Registre-se. 

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos dezoito dias 

do mês de setembro de 2018. 

 
Edmar Lima 

Prefeito  
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DECRETO Nº 074/2018 
 
 
 

EDMAR LIMA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 
DECRETA: 
 
ARTIGO 1º. – Fica REVOGADA a pedido, a GRATIFICAÇÃO pelo desempenho 

das funções de Suporte Pedagógico, concedida pelo Decreto nº 022/2018, da Professora 

 LEONILDE DOS REIS FERREIRA. 

 
ARTIGO 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativo em 20 de setembro de 2018. 

 
Publique-se. 
Registre-se. 
Cumpra-se. 
 
  Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos vinte 

dias do mês de setembro de 2018. 

 
 
 

Edmar Lima 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 043/2018 
 

EDMAR LIMA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

R E S O L V E: 

 

CONCEDER Licença Prêmio remunerada por 90 (noventa) dias consecutivos 

para as ocupantes do cargo público efetivo de PROFESSOR, de acordo com o artigo 80 da Lei nº 127/2009 

e Portaria nº 038/2018, no período de 21/09/2018 a 19/12/2018, às senhoras:  

- Leonilde dos Reis Ferreira; 

- Rosângela Aparecida Santos Mezacasa;  

- Dailce Ribeiro de Souza;  

- Mirian do Prado Gonçalves e  

- Marilda Manesco.  

Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos vinte dias do mês 

de setembro de 2.018. 

Edmar Lima 
Prefeito 
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PORTARIA Nº. 044/2018 
 

  
EDMAR LIMA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais  

 
R E S O L V E: 
 

DESIGNAR a servidora, CONCEIÇÃO APARECIDA DA SILVA 
PRADO, para o exercício de sua função em regime de JORNADA SUPLEMENTAR na 

Escola Municipal Arthur Serafim Marques - 2º ano do período Matutino, a partir de 

21/09/2018 até 19/12/2018, em substituição à professora Marilda Manesco, a qual, se 

encontra em gozo de Licença Prêmio, conforme disposto na Portaria nº 043/2018.  

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos vinte 

dias do mês de Setembro de 2018. 

 
EDMAR LIMA 

Prefeito 
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PORTARIA Nº. 049/2018 
 

  
 
EDMAR LIMA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 34, II e art. 37 da Lei nº. 170/2010, de 08 de 

setembro de 2010. 

 
R E S O L V E: 
 

DESIGNAR a servidora, CLEONICE APARECIDA TAMIAO, ocupante do 

cargo Chefe de Gabinete e Relações Institucionais, para ser representante da Prefeitura junto ao Ministério 

dos Direitos Humanos – MDH, para praticar todos os atos necessários a efetivação e recebimento do 

conjunto de equipamentos destinados a equipagem e estruturação de Conselho Tutelar. 

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos vinte dias do mês 

de setembro de 2018. 

 
 
 

EDMAR LIMA 
Prefeito 
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